
INDICAÇÃO Nº 
392
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a Fundação Mirim de Desenvolvimento Social, Educacional e Profissional do Adolescente de Pirapozinho realizar  na reforma de seu imóvel.

JUSTIFICATIVA

A solicitação de R$ 30.000,00 pela Fundação Mirim de Desenvolvimento Social, Educacional e Profissional do Adolescente de Pirapozinho será utilizado nos serviços de recuperação de seu imóvel, considerando que a situação é precária, principalmente, do telhado, com madeiramento danificado, com perigo de desabamento.

Diante da urgência deste investimento do Estado junto a entidade, aguardamos o beneplácito deste nobre governo para esta solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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